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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

PROCURADORIA GERAL


ANTEPROJETO DE LEI

A Câmara Municipal de Nova Friburgo decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte

LEI MUNICIPAL

“MODIFICA O ART. 1° DA LEI MUNICIPAL N° 3.365, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”


Art. 1°. A Lei Municipal n° 3.365, de 29 de dezembro de 2003 passa a vigorar com a seguinte alteração:


“Art. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo a proceder a cessão de uso de espaço público municipal, qual seja, imóvel situado entre a Av. Conselheiro Julius Arp, n°s. 347 e 353 e Rua Maranhão, n°s. 4 e 6, no bairro de Olaria – Nova Friburgo/RJ, área esta de 432,20M2, para a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Nova Friburgo, de modo a possibilitar a edificação de sede própria, pelo prazo de 30 (trinta) anos”


(...)

Art. 2°. Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




Registre-se, publique-se e cumpra-se.




Palácio Barão de Nova Friburgo, ____ de outubro de 2005.

SAUDADE BRAGA

Prefeita







